
Prefeitura Municipal

Amambai
Mato Grosso do Sul

Comprovante de Publicação

Link da publicação: https://www.amambai.ms.gov.br/licitacao/detalhe/6296/

Código da publicação: 6296

Data da emissão do comprovante: 15/07/2025 08:48:01

Modalidade: Pregão Eletrônico

N° da Licitação/Ano: 0/2018

N° do Processo/Ano: 1588/2018

Situação: Ativo

Data de Cadastro/Horário: 12/02/2018 07:00:00

Data de Acolhimento/Horário: 12/02/2018 07:00:00

Data de Abertura/Horário: 12/02/2018 07:00:00

Data da Disputa/Horário: Consultar Edital

Valor estimado: R$ 0,00

https://www.amambai.ms.gov.br/licitacao/detalhe/6296/-pinexigibilidade-de-licitacao-n-0052018pp09022018-11h13-por-alex-williamppextrato-de-contrato-n-15882018-inexigibilidade-de-licitacao-n-0052018-processo-administrativo-n-687182018-republicar-por-incorrecao-contratante-prefeitura-municipal-de-amambaims-cnpj-0356843/


Prefeitura Municipal
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Objeto:
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2018
09/02/2018 11h13 - Por: Alex William
EXTRATO DE CONTRATO Nº 1.588/2018 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 68718/2018 Republicar por incorreção CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI/MS. CNPJ: 03.568.433/0001-36 CONTRATADO: GRANFER
CAMINHOES E ONIBUS LTDA CNPJ Nº 03.727.516/0001-20 OBJETO: FORNECIMENTO DE PEÇAS
E MÃO DE OBRA PARA O VEICULO CAMINHÃO BASCULANTE VW/26280, PLACA HTO-3415, DE
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, CONFORME ORÇAMENTO DETALHADO EM ANEXO, POIS O
VEICULO APRESENTOU PROBLEMAS DE PERCA DE POTENCIA DO MOTOR. SALIENTAMOS QUE
A EMPRESA EM QUESTÃO FOI ESCOLHIDA POR SER A ÚNICA CONCESSIONARIA AUTORIZADA
VOLKSWAGEN NA REGIÃO, O VEÍCULO É USADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA PARA ATENDER AS MANUTENÇÕES DAS ESTRADAS URBANAS E VICINAIS
DO MUNÍCIPIO. VALOR TOTAL: R$ 20.029,56 (VINTE MIL E VINTE NOVE REAIS E CINQUENTA E
SEIS CENTAVOS). VIGENCIA: 06 (SEIS) MESES. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 02.11.00 –
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 3.3.90.39.19 – Manutenção e Conservação de
Veículos 3.3.90.30.39 – Manutenção para Manutenção de Veículos 26.782.0002.2139.0000 –
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS E AÇÕES C/ FUNDERSUL LINEAR. FORO: COMARCA DE
AMAMBAÍ/MS LOCAL E DATA: AMAMBAI/MS, EM 01 DE FEVEREIRO DE 2018. ASSINAM:
EDINALDO LUIZ DE MELO BANDEIRA – PREFEITO MUNICIPAL. CPF: 663.061.161-68 SR. Jose
Carlos Chinaglia CPF 392.440.838-68
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